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DESPACHOS 

Processo nº 462/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
segumtes informacoes, para definição do nto para sua correta tramJtaçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
31 OUT 2019 

Prazo para apreciação: 
02 DEZ 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Arara 1 ~rf4 ,1i1l :f ~~rro de 2019. 

& riM b.~ ~ ~r~. ~. ~ · 
.~ ""' ''<.O 

VALDEMAR MAR1 INS NETO MOUCO MENDONÇA 
Diretor Ledis,lativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, ___ _...OLJ1L-NLUO.uV~2UJ.Ocu19,__ ____ _ 

TENE~N]\-
Presidente 



499 /2019 
C.M. 

PARECERN° 

Projeto de Lei n° 367/2019 

Processo n° 462/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto : Altera a Lei n° 7.058, de 03 de agosto de 2009 (Institui regras a serem 
observadas pelo Poder Executivo na normatização das concessões para exploração 
de áreas destinadas ao estacionamento de veículos), de modo a ampliar a isenção 
do pagamento da tarifa de estacionamento rotativo público pago (área azul) para 
pacientes em tratamento oncológico no município de Araraquara. 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

' 
À Comissão de Tributação, Fin as e OrÇamento para manifestação. 

É o parecer. 

O 1 NOV. 2019 

José Carlos Porsani 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 13 /2019 

Processo n° 462/2019 

Projeto de Lei n° 367/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

.-----r~:----

FLS.___,..lo~--

PROC.~ 
C.M.~ 

Assunto: Altera a Lei n° 7.058, de 03 de agosto de 2009 (Institui regras a serem 
observadas pelo Poder Executivo na normatização das concessões para 
exploração de áreas destinadas ao estacionamento de veículos), de modo a 
ampliar a isenção do pagamento da tarifa de estacionamento rotativo público 
pago (área azul) para pacientes em tratamento oncológico no município de 
Araraquara. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, -----:::;~-+--"-0 _,_1 ....:.N=O...:....:V ._,2=01=9 __ _ 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Saúde, Educação e 
Desenvolvimento Social 

PARECERN° 42 
Projeto de Lei n° 367/2019 

Processo n° 462/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2019 

Assunto : Altera a Lei n° 7.058, de 03 de agosto de 2009 (Institui regras a serem 
observadas pelo Poder Executivo na normatização das concessões para 
exploração de áreas destinadas ao estacionamento de veículos), de modo a 
ampliar a isenção do pagamento da tarifa de estacionamento rotativo público 
pago (área azul) para pacientes em tratamento oncológ ico no município de 
Araraquara. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ----=-0 ....:....1....:...:N-=-OV:...:.., =2D""""19,_· __ _ 

da armácia 
idente da CSEDS 

Jéferson Yashuda 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

FLS. ---r-~":1!---

p RO C. -'-+'&F"""'-'--

C.M. 

OFÍCIO SMJC/EAO Nº 030/2019 Em 14 de novembro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

Processo n° <i(õo?.J / &.oi~ 

MD. Presidente da Câmara Municipal 
À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9785 06/11/2019 366/19 367/19 
9786 06/11/2019 367/19 369/19 
9787 06/11/2019 368/19 370/19 
9788 06/11/2019 369/19 371/19 
9789 06/11/2016 370/19 379/19 
9790 13/11/2019 355/19 192/19 
9791 13/11/2019 356/19 334/19 
9792 13/11/2019 357/19 338/19 

Na oport unidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

EIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania 



FLS. -r~~-

p R O C. --r't'-'F--!-.....1._

C.M. 

LEI N!! 9. 785 
De 06 de novembro de 2019 

Autógrafo n!! 366/19 - Projeto de Lei n!! 367/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera a Lei nº 7.058, de 03 de agosto de 
2009, de modo a dispor sobre a ampliação da 
isenção do pagamento da tarifa de 
estacionamento rotativo público pago (área 
azul) para pacientes em tratamento 
oncológico no município de Araraquara. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de OS (cinco) de novembro 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1!! A Lei nº 7.058, de 03 de agosto de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 12 . ............................................. ..................... . 

VIl - pacientes em tratamento oncológico no 
Hospital Santa Casa de Misericórdia/CORA, no CAON- Centro de Atendimento 
Avançado de Oncologia do Plano de Saúde São Francisco e no Centro de 
Oncologia da Unimed, durante os períodos de consulta e tratamento." (NR) 

Art. 2!! Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE A ARA UARA, aos 06 (seis) dias do mês de 
ove). 

Arquivada em livro próprio 01/2019. I"RAP"J • 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 14/novembro/19- Ano XXXVIII- N2 10197 . 
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